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DECRETO NO 4792 DE 19 DEJULHO DE 2016

DecmRl lrusenvÍvel Bru Móvel

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, e CONSIDEMNDO o Memorando po 120120t6 da Secretaria

Municipal de Educação, Cultura e Esporte,

DECRETA

Art. 1o - Fica declarado truSfnVÍVEL para esta administração o bem

móvel abaixo relacionado:

I. Ônibus Scania, modelo KL12 33 S, placas GLU 8407, cor prata, ano/modelo

1985/1985, BP 9794;

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrNrrr oo PRrrrmo MutrtIcIpRl or MIssRL, 19 or JULHo or 2016,
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Adilto Luis Ferrari

Prefeito Municipal
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